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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 8J 
LEI N~ 2.080 

De 23 de Setembro de 1 974 

Dispensa de· inscrição no Registro 
Imobiliário, para efeito de cadas 
tramento, pelo prazo de 60 dias -; 
os contratos de compromissos de -
venda e compra e dá outras provi-

A • denc1as.-

O PREFEITO DO :M1JNictPIO DE .ARARAQUARA, Esta
do de São Paulo, de acÔrdo com o que decretou a Câmara Munici 
:pal, em sessão de 02 de setembro de 1 974, promulga ;,_ 13eguin1É 
lei:-

Artigo 12 - Os contratos de compromissos de 
venda e compra, cessÕes de direito e' outros: instrumentos,para 
os fins de elaboração do cadastro :ll.m.obiliáritlo do 1-runid'pio,
ficam dispensados do registro e ou inscrição junto ao compe. -
tente Registro Imobiliário.-

.Artigo 22 - Vetado.-

Artigo 32 - A validade desta lei será pelo -
p~azo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua promulg~ 
çao.-

, 
Artitso 4º - Esta lei entrara em vigor na da-

ta de sua publicação.-

iirtigo '5º - Rc;vo@im-se "'s dá.sposiçÕes em con -t 
, . 

rar1o.-

Prefeitura do Munic{pio de ArarQquara 
de Setembro de 1 974 (mil novecentos · 

aos 23 {vipte e três)
setenta e tuatro).-
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-Prefeito Municipal-

Publicada no Departamento da Administração 
supra.-

Municipal, na 

f 
data 

R~gistrada à fl. n~ 185, 
P. 1.019/71 - WOAI/ 
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/OVI O DBt:qBINI 
-Diretor da Administração

do livro uompetente n2 10.
Autor: Waldemar a
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e Santi 
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